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Processo Administraüvo no 062-2025
Disp€nsa no. 031-2025
Contrato n0.05í-2025. que entre sr cel€bÍam as partes abarxo nomeadas

A CÂUARA IUUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado pelo SR EOMILSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa íisicâ. rnscnto no CPF sob o n' 889.987.205-82 e RG 7188958-27
SSP/BA Íesidente a rua câstelo bÍanco, n 90. Distrito de segrecjo. Souto Soares-BA. a segurÍ
denominada simplesmente CONTRÂTANTE. e a empresa SALOBRO FACHADAS LTDA inscrita no
CNPJ de no 57 072 649/0001-35. situada na Av Primeiro de Janeiro, no 110. Asa Norte. lrece - Ba.
Cep 44.864-090. aqur denomrnada CONTRATADA, com base na Dispensâ no 031-2025. nas c1áusulas
contratuars a seguir transcrúas e nas disposiçóes da Lei '14 13312021. devidamenle autorizado pelo
Despacho AdministÍativo resolvem celebraÍ o pÍesenle Contrato. medrante as cláusulas e condrçôes
segurntes.

Gláugula Primeira . Do Objoto
Este contrato tem por finahdade a CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECTALTZÁOA PARA
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO E BRASÔES INSTITUCIONAIS OA CÂMÂRA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCIC|O 2025. constanre da píoposta de preços
apresentada na licitação Oispensa no 031-2025. devidamente adjudicado e homologado peta
autoídade competente, e pubIcado na rmprensa oficral.
§ 1o- É vedaOa a subcontrataÉo parcral do objeto. a associaÉo da contratada com outrem. a cessào
ou transÍerênoa, total ou parcral do contralo, bem como a Íusáo. crsáo ou rncorpoÍação da Contratada,
nâo se responsabilizando o Contratante por n€nhum cornpÍoíÍrisso assumido por aqu€le com terceiros
§ 20- A contratada 6cáíá obngada a ac€itaÍ. nas mesmas condçóes contÍatuars, acréscimos ou
supressÕes que se Íizerem no obreto de até 25ok (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do
contrato. na Íorma do AÍtrgo '125 da Ler Federal no 14j3312021.
§ 30 - As supÍessôes poderão ser superiores a 257o (vrnte e cinco por cento), desde que haia resultado
de acordo entÍe os contratantes.

Cláusula S€gunda - Doteção OrçamenÉria
As despesâs paÍa o pagamento deste contralo correráo por conta dos recursos da DotaÉo
Orçamentária a seguiÍ especficada

fUlrNIDADE
-- ôi0i or -CÃMARA MúNtctpÁ L DE SOUTO SOARES

TMDADE 01.031 001 1000 - AQUtst
APARELHAMENTO DO PR

L NT 4 4.9 0 51 00.0000 * IN T S
E í 500

Clâusula Terceira - Preço o Condiçõ€s do Pagemonto
O valor total deste contrato é de RS g 200,00 (nove mil e duzentos reats) reÍeÍente a Drspensa no
031 -2025, d.o qual a contratada for vencedoÍa.
PaÉgrafo Unico: O valoí acima reÍendo será classificado como adrante especiíicado. 60% (sessenta
poÍ cento) correspondenle à prestaÉo de servrços. sendo classrficâdo como p€ssoal, 400/o (quarenta
poÍ cento) correspondenle à materiâl de consumo
§ 1o - Nos preços ofeÍtâdos na proposta do Contratado lá estão rnclusos todas e quaisqueÍ desp€sas
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitaÉo. inclusive todos os custos com rmpostos.
tnbutos. salários, encargos socrars e contnbuiçôes socErs. ficeis. paraÍlscáis, fÍetes. enlÍegas.
transportes. caÍga. descarga. seguros fardamento. transporte de qualquer natureza. maleriars
empregados. inclusrve Íerramentas. ulensilios e equipamentos utilizados, deprectaÉo, aluguérs
admrnistÍaçáo. impostos. taxas. emolumentos e quarsquer outÍos custos que, direta ou indiretamente.
rmplrquem ou venham a lmpltcâÍ no fiel cumpnmento deste tnstÍumento
§ ?, O pagamento seÍá eíetuâdo através de Ordem Banc,áfla nominat ao contÍatado ou crédrto em
conta corÍente. em até 30 (tnnta) dras corÍrdos âpós a apÍesentaçáo da Nota Frscal/Falura.
acompanhados das ce(idô€s. e devidamente atestada a prestaÉo deÍinitiva do objeto contratado
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§ 3p - Quando houveÍ eno de qualquer naluÍeza. na emissão da Nota Frscal/Fatura. o documento será
imediatamente devolvdo para substíurÉo e/ou emissão de Nota de CorreÉo. Íicándo estabelecido
que esse intervalo de tempo náo s€rá consrderado para eferto de qualquer reajuste ou atualizâÉo do
valor contratual

Cláusula Quarta - Oo Prazo e Local de EntÍrga
O prazo de vrgência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias. contado a paÍlrr da sua assinatuÍa.
podendo seÍ pÍoÍrogado. desde que observadas as disposiÇões do art 105 da let 14 133n021.
§ 10 - A Íorma de íomecimento do obJeto do prêsente contrato é prestaÉo mensal. sendo que os
serviços deverão ser pÍestados a paÍlrr da data de assinatura deste contrato.
§ ? - Na contagem dos pÍazos excluiÍ-se-á o dra do inicro e inclurr-se-á o do venctÍnento Só se rniciam
e vencem os prazos em dias de expediente na Adminrstraçâo pública Municipal. ouando ocorÍer o
venomento fora do dra Útil. consderaÍ's€-á o primeiro dra útrl rmedratamente subsequente. sem ônus
pare a AdmrnistraÉo

Cláusula Quinta - Roaiustamento e Revigáo
O valor do contÍato será fxo e terá vrgência de 60 (sessenta) dras Todavia. caso a execuÉo ultrapasse
o prazo de 60 (sessenla) dias. contados da data da apresentação da proposta, por demora da
Contratante em ordenaÍ o serviço, aptcâr-se.á, a titulo de Íeajuste, o índicê do lNpC/lBGE.

Cláusula Sexta . Das Condiçóes de Recabimento do Objeto
cada pedido do obieto contratado será recebido para efeito de verificaÉo da conformrdade com a
espêciÍceçào fomecida pelo ContÍatante.

§ í" - o recebimento parc€lado do ob,eto aqur contratado só se dará depois de adotados. pero
Contratante. todos os procedmentos prevtstos no art. 75, ll. da Lei no 14.,|33120?1
§ ? - A Administraçao rejeitará no todo ou em parte. quarquer proposiÉo de íornecimento em
desâcordo com as êspecrÍrcâçÕes do ob,eto da D6pensa no 031-2025 e as disposrçÕes desle contÍato.

Cláusula Sótime - ObÍigaçõ€s da Cont atedâ
A Contratada, além das determinaçoes deconentes de lei, obnga-se aa) PÍestâÍ os servlços de acordo com as especificaçÕes técntcás constantes no rnstrumento

convocatório e no presente contralo. nas datas e nos locáis delerminados
b) Zelar Pela boa e compbta execuÉo do contrato e facrlrtar. por todos os meros ao seu alcance.a ampla aÉo Íiscarizadora dos prepostos designados pero contratante. atendendo

prontamente às observaçóes e êx€ências que lhe íoreÍn solcrtadas;
c) Comunicar ao Contratante qualquer anoÍmalidade que rnterÍiÍa no bom andamento do contÍato.d) AÍcaÍ com todo e qualqueÍ dano ou preiuizo de quahuer natureza causado ao ContÍatante e/ou

a terceiros. por sua curpa. ou em consequência de erros. impeÍicia própria ou de auxitares que
estelam sob sua responsabihdade. bem @mo ressarcir o equrvalente â todos os danos
decorrentes de paralsaÉo ou interrupçáo do fornecimento contralado, excelo quando rsto
ocoÍÍer PoÍ ex§ência do Contrâtante ou ainda por caso Íortuúo ou força mator, ciÍcunslâncias
que deverão ser comunic€das no prazo de 4g (quarenra e oito) horas àpós a sua oconência,e) Manter duÍante toda a execuçáo do contÍato. em compatibiradade com as ob.gações
assumldas. todas as condiçóes de habrlilaÉo e qualificaçáo exigidas no pÍocesso licitalórlo:í) Provrdencrar e manter atuarrzadas todas as licençâs, ceÀrdoes ã afuaÍás Junto às repartiçôes
competentes. necessários à execução do contrato:g) Efetuaí ponlualmente o pagamento de todas as taxas e rmpostos que rncrdam ou venham a
incidrr sobÍe as suas ativiíJades e/ou sobre a execução do obleto d'o presente contÍato, bem
como observaÍ e respeitar as LegrslaçÕes FedeÍal. Estadual e Municipal. Íelatrvas ao obieto do
conlrato:

hl Adimphr os fornecrrnentos exigrdos pelo processo lcrlatório e pelos quais se obnga vrsando à
peÍfeita execução deste contrato
PromoveÍ. por sua conta e rrsco o transporte dos bens.
Trocar, às suas expensas o ob,eto que viet a seÍ Íecusado,
Manter. sob sua exclusrva responsabrldade, toda a sup€rvrsáo drreçâo e máode-obÍâ para
execuçâo completa e eficiente do seÍvrço:

i)

i)
k)
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l) EmitrÍ notas fiscársJfaturas de acordo com a legrstação. contendo descÍrçáo dos bens, indrcaÉo
de sua quantidade preço unitário e valoÍ total. acompanhados das certidôes.

m) PÍestar os seÍviços de acordo com o padrão de rdentidade e qualidade estab€lecrdo na
legrslaç€o peÍtinente:

n) Atender às exrgêncras de quahdade, observados os padrÕes e normas barxadas pelos órgâos
competentes de controle de quahdade;

o) Executar os servtços acompanhados da documentaÉo necessária:
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pacluados,
q) PÍovidenciaí a rrnedrata correÉo das irregulaÍidades apontadas pelo Contratante;
r) Gaíanlir a boa qualidade do s€rviço prestado. respondendo poí qualquer deterioração:
s) ManteÍ. sob sua exclusiva Íesponsabrlidade, toda a supervrsão, drreÉo e mão{e-obÍa para

execuçáo complela e eÍiciente do contÍato.

Cláusula Oitaya: Do Controlo De Fiscalização - A avaliaçáo do presente contÍalo se dará pelos
órgãos competentes do ContÍatante medrante pÍocedimento de supervrsão em drreito locâ|, os quars
obseÍvaÍào o cumpÍimento das cláusulas e condiçÕes estabelecidas neste contrato. e de quaisqueÍ
outros dados necessános ao contÍole e avallaÉo dos serviços prestados

ParágraÍo Primoiro: O (A) ContÍalâdo (â) ÍacililaÍá ao ContÍatante o acompanhamento e a fiscafizaçáo
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe ÍoÍem soltcitados pelos
servidoÍes do Contratante desrgnados para tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quarsquer hrpótes€s é asseguÍado a (o) Contratado (a) amplo direrto de
defesa nos teÍmos da Lei FedeÍal de licitaçoes e contratos administratrvos. controle interno e Siga

Parágrafo têrceiro: ficâ designado como flscal do contrato o servrdor SIZENANDES ALVES OE
souzA.

Gláusula Nona - ObrigaçÕes da Contratanb
O Contratante, alêm das obr€açÕes consrderadas contdas neste contÍato por determtnaçáo legel.
obÍiga-se a:

a) Fomece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contralo. dentro de
no máxrmo. '10 (dez) dias da assrnatura:

b) Realizar o pagamento pêla execuçáo do contrato.
C) Proceder à publicaçáo Íesumida do rnstrumento de contrato e de seus adíarnentos na

rmpÍensa oficial no pÍazo legal

Cláusula Oocima - Das Penelidade
A |citante vencedora do ceíame responderá administÍativamente pela qualidade e eticiência da
execuÉo integral do contrato.

§1o. A verificação, durante a realizaçáo do contrato, de quaisqueÍ Íalhas que impoÍtem em pre,uizo à
AdmrnrstÍaÉo ou terceiros. serâo consrdeÍadas como rnexecuÉo perciel do contrato
§?. SeÍá a empresa responsabilizada admrnistÍatiyamente poÍ íalhas ou erros na execuÉo do contrato
que vrerem a acarretar preiuízos a CâmaÍa de Vereadores de Souto Soares sem exclusáo da
responsâbilidade cÍiminal e civil por danos moÍais ou Íisicos a teÍceiros. nos termos da Ler

§3o- Com fundamenlo nos art 155 e segurntes da lei no'14.13312021. a ContÍatada ficârá su,eta. no
caso de atÍaso injustificado, assim consrdeÍado pela AdministÍação inexecuÉo paÍqal ou inexecuÉo
total da obrigaçáo. sem preluizo das responsabiiidades crvil e criminal. asseguÍada a prévia e ampla
deÍesa. às seguintes penaldades
| - Advertêncra.
ll - Multa sobre o valoÍ total do contÍato. recolhida no pravo de 15 (quinze) dias. contados da
comunicaçào oÍicial, cujos pêrc€ntuais estáo definidos neste rnstrumento convocetóÍio.
lll - Suspensão tempoÍáÍra do direrto de participaÍ de licitaçáo e impedimenlo de contralar com a
Admrnistraçào Êlo pezo de até 5 (crnco) anos.
lV - Oeclarâçáo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a AdministÍaÉo Pública enquanto
perduÍarem os motrvos determrnantes de puniçâo ou até que seje promovida e reabilitaÉo perante a
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própria autoridade que aphcou a penalidade. que sêrá concedrda sempre que a hcrtante ressaÍcrÍ o
Municipio de Souto Soares pelos prejuizos resultantes e apôs deconido o p@zo da sanÉo aplicada
com bas no subftem anterior
§rto. As sanções de multa podem seÍ aplicâdas à Contrâtada juntamente com a de advertência.
suspensâo tempoÍáÍia do direito de participar de licrtaÉo com a Adminrstração e rmpedimento de licitaÍ
e contÍatar com a AdministraÉo e podeÍão seÍ descontadãs do pagamento a seÍ efetuado.

§5o. Nos casos de rnadrmplemento ou inexecuÉo tolal do contíato. por culpa exclusNa da Contratada-
câbe à aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a AdministÍaçao.
além de multa dê !0olo (dez por cento) do valor do contrato. independente de rescrsáo unilateÍal e
demais sançoes previstas em lei

§60. A inexecuÉo contratual, rnclusrve poÍ atÍaso injustificado na execuÉo do contrato, su.ieitaÍá o
contratado à multa de mora. que será graduada de acordo com a gravidade da inÍração, obedecrdos os
segurntes limítes máximos.
I - 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimenlo total da obrigaÉo,
inclusive no de recusa do adiudicatário em firmar o contÍato, ou ainda na hipótese de negaÊse a efetuar
o reforço da cauÉo. dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaÉo:
ll - 0,3% (lrês décrmos por cento) âo dia. até o tngésimo dia de atraso, sobÍe o valor da parte do
fomecimento ou serviço náo realizado:
lll - 0,7olo (sete décimos por cento) sobÍe o valor da parte do íomecimento ou serviço náo Íealizado. poÍ
cada dia subsequenle ao trigésimo.

§7o. A aplicaÉo de multa não impede que a Administrâçào Íescrnda unilateralmente o contÍato e
aplique as demais sançôes prevrstas fla ler

§8o. A multa, aplicada após regulaÍ pÍocesso admrnistÍalrvo, será descontada da gaÍantia do contratado
faltoso, sendo certo que. se o seu valoÍ exceder ao da gaÍantia píestada - quando exigida, além da
peÍda desta. a contratada responderá pela sua ddeíença, que seÍá descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administração ou. ainda. se for o caso. cobrada judicialmenle. Acaso não
tenha sido exqida garantta. à AdmrntstraÉo se reserva o direrto de descontâr drÍetamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta

§9o. A sanÉo de multa não tem caráteÍ compensatóno e o s€u pagamento nào eximiÍá a conlratada
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçÕes cometidas.

§10. Quem, convocado dêntro do pÍazo de validade da sua proposta não c€lebíaÍ o contÍato. deixar
de entregar ou apÍes€ntaÍ documentaÉo falsa exigida para o c€rtame. ensejar o rctardamento da
execução de sêu objeto. náo mantiveÍ a proposta, falhar ou Íraudar na execução do contÍalo.
comporlaÊse de modo inidôneo ou cometer fÍaude fiscal, ficârá impedido de licrtaÍ e contÍatar com a
Uniáo, Estados. DrstrÍto FedeÍal ou Municipros pelo prazo de até 5 (clnco) anos. sem pre,uizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçÔes legars

Cláusula EÉcima primeira - Oa Rescisão
A rnexecuÉo total ou paÍcral do Contrato enseja a suâ rescisáo com as consequêncras contÍatuais, e
as previstas ãa Lei 14j33120?1
§ 10. A rescisâo po'derá ser determrnada por alo unilateral e escnlo do ContÍatante. nas hrpóteses
previstas no art. 137 da Lei 14.1332021. ou, de forma amigável. por acordo entre as partes. reduzida
a termo no processo de licitaÉo, desde que haia convenrência para a Admrnistraçâo.

§ iP. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos la Xl doarl.75, ll. da Let no 14j332021. nào
6abe ao Contratado diÍeito a quahuer indenrzação.

Cláusula EÉcima Segunda - Vinculaçào ao lnstrumsnto Conyocâtório
lntegra o presente conlrato corro se neb estivessem tÍanscrilas. as cláusulas e condiçóes
estabelecidas no procêsso licÍtatóflo Íefefldo no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus
anexos e na proposla do licilante vencedor. apresentada na referida licitaçao

Cláusula DéciÍna Terceira - Cobrança Judicial
As impoíáncias devidas pela Contratada seráo cobradas através de processo de execução,
constituindo este Contrato título executivo extíajudicial. ressalvada a cobrança direta. mediante
ÍetenÉo ou compensaÉo de créditos. sempre que possivel.
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Cláugula [Ecima Quarte - Das disposiçôss geÍai3
§ 1o. O Conkatante nào responderá por quaisquer compromrssos assumidos pelo contÍatado com
tercêaÍos. ainda qu€ vinculados à execuÉo do presente Contrato
§ ?. O Contratado obnga-se a manler. durante toda a execuÉo do Conlrato. em compalibilidade com
as obrigaçÕes oÍa assumrdas todas as condiçôes de habilitaçáo e qualÍlcáÉo exigdas no Edital.
§ 3o. O presente Contrato não podeÍá ser objeto de subcontrataÉo. cêssáo ou transÍerência no todo
ou em parte.

§ 40. Na interpretaÉo das disposiçÕes deste Contralo e rntegraÉo das omissó€s. desde que
compatívers com os preceitos de Oireilo Público aplicaÍ-se-áo, supletrvamenle, os pÍincíplos da teoria
geral dos contratos e as disposiçôes do Oireito Privado
§ 50. O Contratado respondeÍá PoÍ todos os danos e pre1uizos decorÍentes de paÍahsaçôes na execuçáo
do Íornecimento do objeto contÍatado. salvo na ocorrência de c€so fo(uito ou forçâ maioÍ. sem que
haia culpa do contratado, apuÍados na Íorma da legrslaÉo vigente, quando comunicado ao contÍatante
no prazo de 48 (quarenta e orto) horas da ocoÍrência. ou ordem expressa e escrita do Contíatante
§ 6". Após o 10ô (décimo) dra de peÍafisação do Íornectmento do obpto contÍatado o Contrâtante,
poderá optaÍ por uma das seguintes alternativas:

a) Píomover a rescisào contratual, independentemênte de rnteÍpelaçáo ludroal. respondendo o
Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisào:

b) ExrgrÍ a execuçáo do Contrâto, sem pÍejuizos da cobrança de muha correspondente ao
período lotal de atraso, respertado o disposlo na legrslação em vrgor

§ 70. O Contratanle provrdenciaÍá a publicação resumida do Contíato e seus aditamentos. na rmp[ensa
oícial. conÍorme ParágÍafo Único do Artigo 89 da Lei Federat 14 133/2021

Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que pÍevalecerá sobÍe qualquer
outro. por mais privilegrado que seia para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ContÍato

E. por estârem assim justos e contralados. firmam o pres€nte contrato em 03 (trés) vias de igualteoÍ e
Íorma na presença das testemunhas que subscrevem depors de lido e achado conforme.

Souto Soares-Bahia. em 15 de dezembro de 2025

..'..,..,.'.fu.
EDMILSON ENDES DOS ANJOS

Preaidente

SALOBRO FACHADAS LTDA
CNPJ: 57.072.649/0001-35

Conüabda

-57.0?2.6{wot.g5-
lrl(Eio F^Er{{l^l LIE^t íraJNfr.tr..r$únt

Lcl' r Lr, . !|tl .}ru
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CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Têstêmunhas:

Nome

CPF:

Nome

CPF:
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nove Jerusalém No 12, Cento - Souto Soarês - Bahia - CEP 469Ír04d)

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela Portaria

n" 0OB|2O25, toma público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo

Administrativo no 062-2025, Dispensa no 031-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECTALIZADA PARA CONFECÇÃO E TNSTALAÇÃO DE LETRETRO E

BRASÕES INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,

EXERCICIO 2025, Contratado: SALOBRO FACHADAS LTDA, inscrita no CNPJ de no

57.O72.il910[o1-35, sítuada na Av Primeiro de Janeiro, no 110, Asa Norte, lrece - Ba,

Cep: 44.864-090.0 valor global é de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), em 15 de

dezembro de2025 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de ContrataÉo.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026



à
^ú) 1V.,1 r

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém llo í2, CenÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara de
Vereadores, no uso de suas atribulções legais e em conformidade com o que dispõe a
Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão do
Agente de ContrataÉo e Equipe de Apoio, referente ao Processo Administrativo no 062-
2025, Dispensano O31-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA
PARACONFECÇÃO E TNSTALAÇÃO DE LETRETRO E BRASÕES TNSTTTUCTONA|S DA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025, Contratado:
SALOBRO FACHADAS LTDA, inscrita no CNPJ de no 57.072.649O001-35, situada na Av
Primeiro de Janeiro, no 110, Asa Norte, lrece - Ba, Cep: 44.864-090. O valor global é de
R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), em 15 de dezernbro de 2025. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

cÂruene MUNIcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 116990{100

CNPJ 07.176.398/000í 60 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
meil: camarasoutosoares@hotmarl.com

Extrato do Contrato no 05í-2025 - Processo Administrativo n" 062-2025,
Dispensa n" 031-2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares,
inscrita no CNPJ sob no 07-í76.398/000140. Contratada: SALOBRO
FACHADAS LTDA, inscrita no CNPJ de no 57.072.ô49O001-35, situada na Av
Primeiro de Janeiro, no 110, Asa Norte, lrece- Ba, Cep: 44.864-090, Objeto:
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E
TNSTALAÇÃO DE LETRETRO E BRASÕES TNSTTTUCTONATS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025, O valor global é de
R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), Data da Assinatura: em 15 de
dezembro de 2025. Vigência: 60 (sessenta) dias, contado a partir da sua
assinatura. Dotação Orçamentária:

UNIDADE 01.01 .01 - CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATMDADE 01.03 1.001 .2001 - AOUTStÇÃO, CONST-RUçÃO, REFORMA

E APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL
ELETENTO 4.4.9.0.51 .00.0000 - oBRAS E TNSTALAÇoES

FONTE 1500
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Dispensa

ESTADO DA BAHIA

CÂMARAMUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{oy. Joru-sâlrfon t{' í 2, C.nto - Soúo Soaros - Eania - CEP 46990{m
CNPJ 07.176.398V000í -60 - Tel: (0s75) 3339 - 2332
mail: .anrarasoutos!eres,'Or.)tma i com

Extrato do Resultâdo da Dispensâ - O Agente de Contrataçâo, nomeado prela Portaria no

00812025, toma público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo AdministÍativo no

062-2025, Dispensa no 031-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALÍZADA
PARA CONFECÇÁO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO E BRASÕES INSTITUCIONAI§ DA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025, ContÍatado: SALOBRO
FACHADAS LTDA, inscrita no CNPJ de no 57.072.649/000'135, situada na Av Primeiro dê Janeiro,
no í10, Asa Norte, lrece - Ba, Cep: /14.8M490.O valor global é de R$ 9.200,00 (nove mil e
duzentos reais), em 15 de dezembro de 2025 - GabrielOliveira Souza - Agente de contratação.
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segunda-feiÍa, 15 de dezembro de 2025 | Ano X - Edição n" 00382 lCadcmo I DióÍio oficiot do ttunlcípb @
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTo SoARES
Rua Noya Jeru3além ll' í2, Cênúo . Soúo Soe.6 - Bahlâ - CEP,í5990{x}
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75)3339 - 2332
mail: çêIêIasqUeslLrqgqtotfl a l..orn

Extrato do Têrmo de Homologação e Adjudicação - O PÍesidente da Câmârâ devereadoÍes,
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal
14.13312021 e suas alteraÉes, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, referente ao PÍocesso Administrativo n" 062-2025, Dispensa
no 031-2025, Objero: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO
E TNSTALAÇÃo DE LETRETRo E BRASóES rNsTrructoNArs oA CÂMARA MUNrcrpAL DE
SOUTO SOARES _ BA, EXERCICIO 2025, CONtTAtAdO: SALOBRO FACHADAS LTDA, iNSCTitA

no CNPJ de n' 57.072.649/0001-35, situada na Av Primeiro de Janeiro, no 110, Asa Noíte, lrece

- Ba, Cep: 214.864-090. O valor global é de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), em 15 de
dezembÍo de 2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARAMUNTCIPAL DE SoUTO SoARES
Rua l{oya Jerurâlém N' í2, Centso . Soúo Soares - B3hlâ - CEP 4€ggOOO
CNPJ 07.'t76.398/000í 60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail ulos oarqs:-ô-h ot m a I I acrr

ExtÍato do ContÍato no 051-2025 - Processo AdministÍativo n'062-2025, Dispensa n' 031-2025.
Contratante: Câmara de Municipalde Souto SoaÍes, inssita no CNPJ sob no 07.176.398/0001-
60. Contratada: SALOBRO FACHADAS LTDA, inscrita no CNPJ de n' í.072.ô49000135,
situada na Av Primêiro de Janeiro, no'110, Asa Norte, lrece - Ba, Cep:,14.8 -090, Objeto:
coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA coNFEcÇÃo E INSTALAÇÃo DE
LETRETRo E BRASóEs rNSTtrucroNArs oA CÂMARA MUNrcrpAL DE souro SoARES -
BA, EXERCICIO 2025, O valor global é de RS 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), Data da
Assinatura: em 15 de dezembro de 2025. Mgência:60 (sessenta) dias, contado a partir da sua
assinatura. Dotação Orçamentária:

UNIDADE 01.Oí.01 - CÃMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDAOE 01.031.001.2001 - AOUTSTÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA

E APARELHAMENTo Do pREDlo oA CÀMARA MUNtctpAL.
ELE EiTO 4.4.9.0.51.00.0000 - oaRAs E |NSÍA-AçOES

FONTE '1500
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Contrato

ESTADO DA BAHIA

cÂuaRa MUNTcTPAL DE souro SoARES
Ruã t{ov. JerusâÉrn lf í2, C!ítto . Soúo Soãre! - Bahlã - CEP 46090{00
CNPJ 07.176.398i/000160 - Tel: (Oxx75) 3339 - 2332
mail: camaraso!tosoares@hclma I corn

EruIÁ

Na Edição n" 00382, caderno I, Ano )Ç publicado no dia l5 de dczembro dc 2025 no Diário
Oficial da Câmara Municipal de Souto Soares, refcrente ao EXTRÁTO DO CONTRÁTO n" 051-
2025, rendo como objero a coNTItATAÇÃO DE EMPRESA IISPECIALIZÂDA PARÁ
CoNFFCÇÀo E TNSTALAÇÀo DF LETRFTRo E BRÂsÕES TNSTITUCIoNAIS De cÂueRe
MUNICIPAL DE SOIJIO SOARES _ BA. EXERCICIO 2025.

No EXTRÂTO DO CONTRÁTO D" 051-2025:

Onde l€r-s€

UNIDADE 0l.01.0t CÁMARA MLNICIPAL DE souro soAREs
ÀTÍVÍDÀDE O I,o3I,oOI,2Oo I - AQTnSIÇÀo, CoNSTRUÇÃo, REFoRMÀ E APARELHÂMENTo Do PRÉDIo D^
CAMAXÂ MTJNICIPAT.
ELEÀ&:t{To 1.1.9.0.5r.m.0oo0 oBRÂs E NSTAÍ-AÇÕES
FONTE I5OO

LEIÁ-sE

UNTDADE 01.01.01 - CÂMARÁ MLNICTPAL DE souro soÂRrs
ATI\1DADE 29 03r 00r 1000 ÀeustÇÃo, coNSTRUÇÀo, REF0RMA E APARELTTAMENTo Do pRÉDro DA
CAMARÁ MIJNTCIPAI-.
ELEMF]NIO 1.4,9,0,51,M.M00 OBRAS E INSTÀI,AÇÕES
FONTE ] 5OO

Soulo Soot?§, 28 d. dcuúbro d. 2025
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